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ESTATUTO SOCIAL DO SISTEMA INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ALTO JAGUARIBE-SISAR / BAJ

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO E ANO SOCIAL

Art. 1° - O Sistema Integrado de Saneamento Rural da Bacia Hidrográfica do Alto Jaguaribe/BAJ, doravante denominado apenas como “SISAR”, entidade que congrega associações comunitárias com Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto, pertencentes à referida Bacia e às circunvizinhas, no Estado do Ceará, é uma Associação Civil, de direito privado, sem fins econômicos, com personalidade jurídica, patrimônio e administração próprios, regida pelo Código Civil Brasileiro (Leis 10.406/2002 e 11.127/2005) e pelas normas legais aplicáveis, tendo:

a) Sede na Rua Emídio Alves de Almeida, s/n, Centro, Acopiara e foro no município de Acopiara, Estado do Ceará;

b) Área de abrangência, para fins de admissão de Associadas e exercício de seus objetivos básicos, na região de atuação da Bacia Hidrográfica do Alto Jaguaribe e, municípios das bacias vizinhas. 

c) Prazo de duração indeterminado;

d) Exercício social coincidindo com o ano civil.

Art. 2° - O SISAR não distribuirá parcelas do seu patrimônio, ou de suas rendas, ou sobras às Associadas ou aos dirigentes, bem como não remunerará os membros do Conselho de Administração, Fiscal. As Associadas, por sua vez, serão ou não solidariamente responsáveis pelas obrigações contraídas em nome do SISAR, de acordo com decisão do Conselho de Administração, exceto para material de manutenção sobre o qual serão sempre solidárias. 

Parágrafo Único - O SISAR não será responsável pelos atos e obrigações das Associadas.

Art. 3° - O SISAR aplicará os seus recursos exclusivamente no País, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Art. 4° - O SISAR tem como objetivos próprios à manutenção, corretiva e preventiva, dos sistemas de abastecimento de água e esgoto, em parceria com as Associações, buscando, entretanto, o engajamento, o fortalecimento, a integração e a representação das Associações que dele participam junto às autoridades e poderes públicos, bem como perante outras organizações, inclusive de âmbito internacional. Incrementará, sempre que possível, também a educação associativista, sanitária e ambiental em todos os níveis, buscando manter a integração e a unidade de suas filiadas.

Parágrafo Único: em casos excepcionais, ocorrendo à saída da associação, o SISAR poderá realizar diretamente a operação de sistemas de abastecimento de água e esgoto enquanto se organiza outra associação para assumir a gestão local.

Art. 5° - Para a consecução de seus objetivos o SISAR apoiará a administração local, a pequena  manutenção e a operação dos sistemas de fornecimento de água tratada e esgotamento sanitário de suas associadas, objetivando satisfazer as necessidades de serviços das comunidades de usuários, através das seguintes funções, observado sempre os termos dos instrumentos de delegação:
I – celebrar instrumentos de delegação na qualidade de delegatária,cumprindo e fazendo cumprir todos os seus termos, deveres, obrigações e direitos;

II - Realizar manutenção eletromecânica e das estruturas hidráulicas, com pessoal próprio do SISAR, quando a Associada não puder realizar os serviços;

III – Apoiar as ações das Associações filiadas, no que for pertinente ao objetivo do SISAR, ou seja a operação dos sistemas de saneamento básico, promovendo o intercâmbio entre elas, dando oportunidade à integração, fortalecimento e aperfeiçoamento das mesmas;

IV - Regulamentar e fiscalizar a utilização das infra-estruturas de abastecimento de água e esgotamento sanitário de uso coletivo em cada sistema;

V - Observado os termos do instrumento de delegação, calcular e estabelecer as tarifas de água e esgotamento sanitário, para a devida cobrança pelas Associadas aos seus usuários e repasse ao SISAR;

VI - Oferecer apoio técnico às obras e benfeitorias que visam à ampliação, alteração ou melhoramento das infra-estruturas de água tratada e/ou esgotamento sanitário dos sistemas implantados, desde que aprovados pelo SISAR;

VII - Treinar os operadores de sistema de cada Associada;

VIII - Capacitar as associadas, no sentido de melhor gerirem e administrarem o sistema de abastecimento de água e esgotamento sanitário de cada localidade;

IX - Representar as Associadas, mediante procuração, junto aos órgãos públicos ou privados, nacionais ou internacionais, em assuntos referentes ao Sistema de abastecimento de Água e/ou Esgoto;

X - Contratar serviços e realizar convênios e contratos com órgãos públicos ou privados, nacionais ou internacionais;

XI - Zelar pela manutenção e aplicação dos princípios autogestionários que regem a constituição das Associadas e do SISAR;

XII - Substituir as associações nas hipóteses previstas no instrumento de delegação.

Parágrafo Único - O SISAR por decisão do Conselho de Administração, poderá delegar, em parte, a execução de suas atribuições a terceiros, mediante contratos específicos.

Art. 6° O SISAR não tem caráter religioso ou político-partidário e nem discrimina origem, raça, sexo, cor ou idade.

CAPÍTULO III

DAS ASSOCIAÇÕES FILIADAS

Art. 7° - Poderão se associar ao Sistema Integrado de Saneamento Rural da Bacia Hidrográfica do Alto Jaguaribe - SISAR/BAJ, todas as Associações comunitárias com Sistema de Abastecimento de Água e Esgoto, que se localizem na referida Bacia e nas circunvizinhas, no Estado do Ceará  e estejam de pleno acordo com este Estatuto e com o instrumento de delegação.
Art. 8° - A admissão como Associada é condição essencial para o exercício dos direitos e deveres e para obtenção dos serviços assegurados pelo SISAR.

Parágrafo Único - A admissão ficará condicionada à aprovação dada ao sistema, tendo como base vistoria técnica a ser realizada por uma comissão composta por um Representante da Associação solicitante, com representantes do SISAR, na qual serão observados os padrões técnicos, sociais e organizacionais exigidos pelo SISAR.

Art. 9° - Não haverá limites para admissão de novas Associadas;

Art. 10 - Uma vez cumpridas às disposições do artigo 7° e regimentais, a nova Associada adquire todos os direitos e assume todos os deveres e obrigações deste Estatuto, das deliberações tomadas em Assembléia e das resoluções do Conselho de Administração.

CAPÍTULO IV

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS ASSOCIADAS

Art. 11 - São direitos das Associadas:

I - Cumprir fielmente os termos do instrumento de delegação;

II - Usufruir de todos os serviços oferecidos pelo SISAR;

III - Participar das Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela tratarem;

IV - Propor ao Conselho de Administração ou à Assembléia Geral medidas de interesse do SISAR e das Associadas;

V - Votar e ser votado, através de seu Presidente ou substituto legal, ou ainda outro associado indicado pela Associação como seu representante legal, para concorrer a cargos eletivos do SISAR;

Parágrafo 10 – O exercício dos direitos pela associada está atrelado a ela estar em dia com suas obrigações;

Parágrafo 20 – O representante legal referido no inciso V desse artigo deverá comprovar a sua indicação através da ata de Assembléia Geral da Associação. 

Art. 12 - São obrigações das Associadas:

I – cumprir fielmente os termos do instrumento de delegação;

II - Submeter previamente à aprovação do SISAR, quaisquer obras e benfeitorias nos sistemas de água e esgoto;

III - Operar segundo os padrões definidos pelo SISAR e executar serviço de pequena  manutenção no Sistema de Abastecimento de água e esgotamento sanitário da sua comunidade;

IV - Cumprir e fazer cumprir fielmente, além do instrumento de delegação, as disposições deste Estatuto, Regimento Interno, os regulamentos, resoluções complementares e as deliberações das Assembléias e do Conselho de Administração do SISAR;

V – Motivar aos usuários a pagarem mensalmente as contas de água, via agente arrecadador, cujos valores referentes à manutenção, são com base no consumo de água e uso do esgoto, bem como pagar pontualmente outros compromissos que assumir junto ao SISAR, sujeitando-se as penalidades previstas nos instrumento de delegação;

VI – Acompanhar o pagamento das contas de água dos usuários do SAA via relatório emitido pelo agente arrecadador, observando a inadimplência para realizar ação juntos aos usuários;.

VII – Pagar mensalmente a gratificação ao operador e a conta de energia do sistema de abastecimento de água, após o recebimento do repasse do SISAR correspondentes aos valores destes itens arrecadados na conta de água;

VIII - Realizar exclusivamente com o SISAR as operações que constituem seus objetivos e competência;

IX - Prestar ao SISAR, informações e esclarecimentos de atividades relacionadas ao gerenciamento e operação do Sistema;

X - Participar ativamente de todas as atividades do SISAR na comunidade bem como nos eventos quando requisitado pelo SISAR;

IX - Zelar pelo patrimônio moral e material do SISAR, colocando os interesses da coletividade acima de seus interesses individuais;

X - Comunicar ao SISAR, sempre que ocorrer qualquer modificação em seus quadros de administração por meio de Ata de Assembléia Geral da Associação;

XI - Na impossibilidade de comparecimento do Presidente da Associação ou de seu substituto legal, designar e credenciar outro associado como delegado, para participar das Assembléias Gerais do SISAR, observando o disposto neste Estatuto;

XII – Manter atualizada a documentação exigida pelo SISAR;

XIII – Atuar diretamente junto aos usuários buscando diminuir a inadimplência local.

Parágrafo Único – Em relação ao inciso VII deste artigo, caso o valor arrecadado não seja suficiente para pagar a conta de energia do SAA, caberá a Associação se mobilizar para providenciar a complementação do pagamento da referida conta.

CAPÍTULO V

DO DESLIGAMENTO DA ASSOCIADA

Art. 13 - O desligamento da Associada, que não poderá ser negado, dar-se-á unicamente a seu pedido, por determinação tomada em Assembléia Geral da Associação filiada ao SISAR, observado o disposto no instrumento de delegação;

Parágrafo 1° - Com base no instrumento de delegação e no parágrafo único do Art. 4º deste estatuto, a associação ao se desfiliar do SISAR também estará se desligando da gestão do sistema de abastecimento de água; caso a assembléia na comunidade realizada com a presença do SISAR não aprove a desfiliação solicitada pela diretoria da associada filiada o SISAR assumirá provisoriamente o SAA e deverá apoiar a comunidade na organização de uma nova associação local para realizar a gestão do SAA, compartilhada com o SISAR;

Parágrafo 2° - A solicitação de desligamento da filiada, acompanhada da cópia da ata da Assembléia Geral, deverá ser encaminhada ao Presidente do SISAR, que apresentará ao Conselho de Administração;

Parágrafo 3º - O desligamento, contudo, se efetivará após parecer do CONAD com a averbação no livro ou ficha de matrícula, mediante termo assinado pelo Presidente do SISAR;

Parágrafo 4º - A Associada que se desligar, não terá direito a reembolso dos valores anteriormente repassados para o SISAR.

Parágrafo 5º - A Associada que ao se desligar, tiver débito junto ao SISAR, deverá quitar o débito sob pena de ser cobrada judicialmente.

Art. 14 - Em caso de infração da lei, deste Estatuto, do Regimento Interno do SISAR e de suas resoluções, a Associada será desligada mediante decisão do Conselho de Administração que comunicará ao infrator;

Parágrafo 1° - O desligamento da Associada será objeto de deliberação após duas advertências por escrito no intervalo de 60 (sessenta) dias à filiada infratora, devendo os motivos que a determinaram constar do termo lavrado no livro de matrícula e assinado pelo Presidente do SISAR;

Parágrafo 2° - Cópia autenticada do termo de desligamento será remetida à Associada dentro de 30 dias da data de decisão, protocolada com data de remessa e do recebimento;

Parágrafo 3º - A Associação desligada poderá, dentro do prazo de 30 dias, contados da data do recebimento, interpor recurso, que não terá efeito suspensivo, cabendo uma decisão em conjunto dos Conselhos de Administração e Fiscal.
Art. 15 - Também será passível de desligamento a Associada que:

I - Praticar atos contrários ao regime associativista e de autogestão;

II - Ocasionar danos morais, materiais e financeiros ao SISAR e/ou demais Associadas, ou dificultar o trabalho de corte, operação e manutenção do sistema de abastecimento de água e esgoto ou ainda deixar de cumprir deliberadamente os compromissos assumidos em seu nome, pelo SISAR, com o poder público ou entidades privadas;

III - Vier exercer qualquer atividade considerada prejudicial ao SISAR ou conflitante com seus objetivos.

Parágrafo Único: A Associada que ao ser desligada, tiver débito junto ao SISAR, deverá quitar o débito sob pena de ser cobrada judicialmente;

Art. 16 - Terá desligamento automático a Associada que:

I - Tiver a dissolução da pessoa jurídica;

II - Deixar de atender os requisitos estatutários de ingresso ou permanência no SISAR, bem como o instrumento de delegação;

Parágrafo Único - Em quaisquer dos casos descritos neste capítulo, a Associada perderá os direitos de usufruir dos serviços prestados pelo SISAR.

Art. 17 - A responsabilidade das Associadas desligadas por compromissos assumidos com ou pelo SISAR, perdurará até que sejam aprovadas, pela Assembléia Geral do SISAR, suas contas do exercício.

CAPÍTULO VI

DA ADMINISTRAÇÃO

Seção I - Órgãos da Administração

Art. 18 - São órgãos da Administração do SISAR:

I - Assembléia Geral;

II - Conselho Fiscal;

III - Conselho de Administração;

Parágrafo Único -  Os órgãos da administração do SISAR terão apoio nas áreas técnica, social e administrativa-financeira, na forma de Assessoria Técnica, prestada por técnicos da CAGECE, sem ônus para o SISAR. A Assessoria Técnica será o órgão de apoio do SISAR.

Art. 19 - Os membros dos Órgãos de Administração não serão responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome do SISAR em virtude de ato regular de gestão, respondendo, entretanto, civil e penalmente por seus atos.

Parágrafo 1º - Perderá o mandato, o membro do Conselho de Administração ou Fiscal que faltar a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 04 (quatro) intercaladas durante o mandato, sem causa justificada. Após a penúltima falta, o Presidente do SISAR em exercício, encaminhará advertência por escrito em duas vias com protocolo de recebimento, prevenindo o ausente das conseqüências de uma nova falta.  

Parágrafo 2° - Para destituir os Conselheiros, é exigido deliberação da Assembléia especialmente convocada para este fim, cujo quorum será o estabelecido neste Estatuto.

Parágrafo 3° - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da Administração ou Fiscalização da entidade, devera realizar Assembléia Geral para substituição dos membros destituídos.

Parágrafo 4° - Os membros do Conselho de Administração e Fiscal exercerão suas funções gratuitamente.

Art. 20 – A Assessoria Técnica do SISAR, formada por técnicos da CAGECE/GESAR, mas se for necessário, poderá contar com o apoio de técnicos de outras gerências, ao serem solicitados, e terão o compromisso de:

a) Apoiar no planejamento financeiro;

b) Orientar nas rotinas administrativas;

c) Apoiar na elaboração de planilhas de controle;

d) Apoiar na identificação de problemas técnicos e de qualidade da água e orientar na solução mais adequada;

e) Acompanhar o cumprimento da legislação cabível e orientar no seu cumprimento;

f) Apoiar e incentivar na construção de parcerias;

g) Emitir laudos técnicos e pareceres, por escrito;

h) Apoiar na identificação de problemas sociais nas comunidades e sugerir soluções;

i) Outras atividades afins deliberadas pelo CONAD.

Art 21 – O SISAR poderá recorrer, através de deliberação do CONAD ou da Assembléia Geral, observando suas condições financeira, a contratação de auditoria externa, nas áreas que se fizerem necessárias. 

Art. 22- São vedadas as relações comerciais e financeiras entre o SISAR e empresas privadas nas quais, quaisquer Conselheiros do SISAR, Assessor Técnico e funcionário do SISAR exerçam cargos remunerados ou figurem como cotista, empregado, procurador ou acionista, salvo os casos de ações adquiridas em bolsas de valores.

Art. 23 - É vedado aos funcionários do SISAR ou à disposição do SISAR, à realização de transações comerciais com as Associações filiadas,  seus associados e ao próprio SISAR bem como prestação de serviços mediante remuneração pessoal. 

Seção II - Da Assembléia Geral

Art. 24- A Assembléia Geral, ordinária ou extraordinária, é o órgão máximo do SISAR, tendo poderes para decidir sobre qualquer matéria e tomar as medidas que julgar necessárias para o cumprimento deste Estatuto e da legislação vigente.

Parágrafo Único - As decisões e/ou deliberações da Assembléia Geral são válidas para todas as associadas, ainda que ausentes ou discordantes.

Art. 25 - As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração do SISAR e instaladas e conduzidas, preferencialmente pelo mesmo, salvo designação feita pelas Associadas na própria reunião;

Parágrafo Único - As Assembléias Gerais também podem ser convocadas:

I - Por 50% dos membros integrantes do Conselho de Administração;

II - Pelo Conselho Fiscal, se ocorrerem motivos graves e urgentes;

III - Em conjunto, pelos membros co-participes do CONAD, sobre matérias específicas e urgentes;

IV - Por 1/5 (um quinto) das associadas efetivas quando o Conselho de Administração deixar de atender;

V - Por qualquer associada, quando o Conselho de Administração ou o Conselho Fiscal retardarem por mais de 30 (trinta) dias a convocação da Assembléia Geral Ordinária.

Art. 26 - As Assembléias Gerais serão convocadas com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias corridos, a ser realizada em primeira convocação em data e horário marcado para Assembléia, em segunda convocação 30 minutos após a primeira e em terceira convocação 30 minutos após a segunda;

Parágrafo Único - Os editais de convocação deverão ser enviados às associadas com protocolo de remessa e recebimento, além de serem afixados na sede social do SISAR.

Art. 27- Não havendo quorum para a instalação da Assembléia nos termos do artigo 29, será feita nova série de convocações, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, em editais distintos, sendo que a não existência de quorum na quinta convocação nos termos deste artigo representará a intenção de dissolução do SISAR.

Art. 28 - Dos editais de convocação das Assembléias Gerais deverão constar:

I - A denominação do SISAR seguida da expressão “Convocação da Assembléia Geral Ordinária” ou “Extraordinária”, conforme o caso;

II - A data e à hora da reunião em cada convocação, assim como o endereço do local da realização;

III - A seqüência ordinal das convocações;

IV - A ordem da Pauta da Assembléia com as devidas especificações;

V - O número das associadas existentes na data de sua expedição para efeito de cálculo do quorum de instalação;

VI - Data e assinatura do responsável pela convocação.

Art.29 - O quorum para instalação para as Assembléias Gerais é o seguinte:

I - Dois terços do número de associadas em condições de votar, em primeira convocação;

II - Metade mais um das associadas em condições de votar, em segunda convocação;

III - Mínimo de 1/3 (um terço) das Associadas em condições de votar, em terceira e última convocação.

Art. 30 - Os ocupantes de cargos sociais ou representantes das Associações filiadas não poderão votar nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram de maneira direta ou indireta, entre os quais, os de prestações de contas, contudo participarão dos debates.

Art. 31 - Nas Assembléias Gerais em que forem discutidos os balanços das contas, o Presidente do SISAR, logo após a leitura do relatório do Conselho de Administração, das peças contábeis e do parecer do Conselho Fiscal, solicitará ao plenário, que indique um dos presentes para coordenar os debates e votação da matéria;

Parágrafo Único - Transmitida a condução da Assembléia, o Presidente e demais membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, participarão como ouvintes da reunião, ficando à disposição da Assembléia para os esclarecimentos que lhes forem solicitados.

Art.32 - As deliberações das Assembléias Gerais somente poderão tratar sobre os assuntos constantes no Edital de Convocação;

Parágrafo 1° - Em regra, a votação será nominal pela associada com direito a voto, mas a Assembléia Geral poderá optar pelo voto secreto;

Parágrafo 2° - As deliberações, nas Assembléias Gerais, serão tomadas por maioria de votos das associadas presentes com direito a votar, tendo cada Associação filiada direito a um só voto.

Parágrafo 3° - Somente poderão participar das deliberações das Assembléias Gerais as Associadas que estejam em pleno gozo de seus direitos perante o SISAR, tais como adimplemento de suas obrigações financeiras e de regularidade documental.

A - Assembléia Geral Ordinária

Art.33 - A Assembléia Geral Ordinária reúne-se obrigatoriamente uma vez por ano, no decorrer do primeiro trimestre após o término do exercício social, deliberando sobre os seguintes assuntos, que deverão constar na ordem do dia:

I - Prestação de contas dos Órgãos de Administração, referente ao exercício anterior, compreendendo o relatório da gestão, o balanço, o demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da insuficiência das contribuições para cobertura das despesas da entidade e do parecer do Conselho Fiscal;

II - Eleição dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;

III - Deliberação sobre os planos de trabalho formulados pelo Conselho de Administração para o ano em curso;

IV - Quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os enumerados no artigo 35 deste Estatuto;

Parágrafo 1° - Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal não poderão participar da votação das matérias dos itens I e III deste artigo;

Parágrafo 2° - A aprovação do relatório, balanço de contas dos Órgãos de Administração, desonera seus membros de responsabilidades, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude ou simulação, bem como de infração da lei ou deste Estatuto.

B - Assembléia Geral Extraordinária

Art. 34 - A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário e poderá deliberar sobre qualquer assunto de interesse do SISAR e de suas Associadas, desde que mencionado no Edital de Convocação.

Art. 35 - É de competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária, convocada para este fim, deliberar sobre os seguintes assuntos:

I – Reforma do Estatuto;

II - Destituição de Administradores de cargos eletivos;

III - Dissolução voluntária da sociedade e nomeação do liquidante.

Seção III - Do Conselho Fiscal

Art. 36- O Conselho Fiscal é o órgão responsável pela fiscalização contábil, financeira, legal, orçamentária e funcional do SISAR. É composto de três membros efetivos e três suplentes, eleitos para mandato de 02 (dois) anos, dentre os representantes das Associações filiadas, presentes à Assembléia Geral, com mandato iniciando a partir da data da eleição, sendo permitida a reeleição de dois terços de seus componentes para o exercício seguinte, por no máximo um mandato subsequente.

Art. 37 - As vagas ou impedimentos que ocorrerem no Conselho Fiscal serão preenchidas pelos suplentes, por indicação do Coordenador deste Conselho;

Parágrafo Único - Ocorrendo à vacância de mais de três membros no Conselho Fiscal, deverá o Conselho de Administração determinar a convocação da Assembléia Geral para o devido preenchimento.

Art. 38 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, de três em três meses, em dia e hora previamente fixados e, extraordinariamente, sempre que necessário, com a participação de três dos seus membros;

Parágrafo 1° - Em sua primeira reunião, escolherá, dentre os seus membros efetivos, um Coordenador deste Conselho, incumbido de convocar e conduzir as reuniões e um Secretário, ao qual caberá a redação dos relatórios e atas;

Parágrafo 2° - As reuniões poderão ser convocadas ainda por quaisquer dos seus membros, por solicitação do Conselho de Administração ou da Assembléia Geral;

Parágrafo 3° - Na ausência do Coordenador, a reunião será conduzida por substituto escolhido na ocasião;

Parágrafo 4° - As deliberações serão tomadas por maioria de votos e constarão em ata, lavrada em livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos, pelos conselheiros presentes.

Seção IV - Do Conselho de Administração
Art. 39 - O SISAR será administrado por um Conselho de Administração composto por 11 (onze) membros, sendo 05 (cinco) co-participes indicados e 06 (seis) membros eleitos em Assembléia Geral, representantes das Associações filiadas, com mandato de três anos iniciando a partir da data da eleição, não sendo permitida a reeleição para o período imediatamente subsequente.

Art. 40 – Os cargos eletivos do Conselho de Administração do SISAR estão assim distribuídos: um Presidente, um Vice-Presidente, um 1° e um 2° Secretário, um 1°e um 2° Tesoureiro. 

Art.41 - Os membros do Conselho de Administração, bem como os responsáveis do SISAR, não serão pessoalmente responsabilizados pelas obrigações que contraírem em nome do SISAR, mas responderão pelos prejuízos resultantes de seus atos se agirem com culpa ou dolo.

Art. 42 - A aprovação dos balanços e contas dos órgãos administrativos desonera seus membros de responsabilidades, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude ou simulação, bem como infração da lei, ou deste Estatuto.

Art. 43 - Havendo vacância, o Conselho de Administração funcionará normalmente enquanto nele existir pelo menos 03 (três) membros das Associações filiadas, devendo ser convocada a Assembléia Geral para a eleição de novos membros para o restante do mandato, tão logo o número de representantes venha ser inferior ao limite estabelecido.

Parágrafo Único – Após 03 (três) faltas consecutivas ou 04 (quatro) intercaladas dos membros co-participes, nas reuniões do CONAD, caberá ao próprio Conselho convidar outra entidade para suprir a vacância.   

Art. 44 - O Conselho de Administração rege-se pelas seguintes normas:

I – Para realização das reuniões, ficará estabelecido o quorum de metade dos membros do Conselho de Administração para instalação das reuniões;

II -Delibera validamente com a presença da maioria dos votos dos presentes;

III - As deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas, lavradas em livro próprio, lidas, aprovadas por maioria simples e assinadas, ao final dos trabalhos, pelos membros do Conselho presentes;

Parágrafo Primeiro - Nos impedimentos por prazos até 90 dias, o Presidente será substituído pelo  Vice-Presidente e este pelo 1º Tesoureiro.

Parágrafo Segundo – Excepcionalmente, na hipótese onde já tenha ocorrido uma convocação para reunião, sem se alcançar o quorum a que se refere o inciso I, do caput deste artigo, o Conselho, numa segunda convocação em data distinta, poderá se instalar com a presença de ¹/³ dos seus membros.

Art. 45 – O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente, de três em três meses, em dia e hora previamente fixados e, extraordinariamente, sempre que necessário.

Art. 46 - O Conselho de Administração é o órgão superior da hierarquia administrativa, sendo de sua competência privativa e da sua exclusiva responsabilidade a decisão sobre assuntos de ordem econômica, social ou administrativa de interesse do SISAR, nos termos da lei, deste Estatuto e de resoluções da Assembléia Geral.

Art. 47- Caberão ao Conselho de Administração, entre outras, os seguintes poderes e atribuições:

I - Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis com expressa autorização da Assembléia Geral;

II - Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar e onerar bens móveis, ceder direitos e constituir mandatários;

III - Contratar os Responsáveis Técnico, Administrativo-Financeiro e de Capacitação Social e fixar normas para admissão e demissão dos demais funcionários.

IV – Propor para deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, alterações a este Estatuto.

Art. 48 - O Conselho de Administração solicitará, sempre que julgar conveniente, o assessoramento do responsável Técnico, Administrativo-Financeiro e de Capacitação Social, do Contador e Técnicos, conforme o caso, para auxiliá-lo no esclarecimento dos assuntos a decidir, podendo determinar que qualquer dele apresente, previamente, projeto sobre questões específicas.

Art. 49- As normas estabelecidas pelo Conselho de Administração serão baixadas em forma de resoluções e instruções.

Art. 50 - A Assembléia Geral e o CONAD poderão contar, sempre que acharem necessário, com uma Assessoria na área Técnica, assegurada através de Convênio de Cooperação Técnica firmado entre a CAGECE e o SISAR, sem ônus para o SISAR.

Parágrafo Único: A Assessoria na área Técnica deverá emitir parecer técnico sobre:

I) proteção e preservação ambiental dos mananciais e corpos receptores;
II) sobre ampliações ou modificações nos sistemas de abastecimento de água e /ou de esgotamento sanitário;

III) introdução ou alteração de procedimentos  manutenção ou operação.

Seção V - Dos Cargos, Poderes e Atribuições

Art. 51 - Para efeito de definição de responsabilidades e atribuições, os membros eleitos do Conselho de Administração se submeterão à nova eleição, na mesma Assembléia que foram eleitos, para eleger, dentre os seis membros, o Presidente, o Vice Presidente, o 1º Tesoureiro, o 2º Tesoureiro, o 1º Secretário e o 2º Secretário;
Parágrafo Primeiro - Os cargos de Presidente, de Tesoureiro, de Secretário terão mandatos de um ano, podendo ser reeleitos por mais dois mandatos.

Parágrafo Segundo – No caso da ausência do Presidente, este será substituído pelo Vice-Presidente e no caso de sua ausência, será substituído pelo 1º Tesoureiro, e na falta deste, será substituído pelo 2º Tesoureiro.

Art. 52 - Ao Presidente cabem, os seguintes poderes e atribuições:

I - Coordenar e supervisionar as atividades do SISAR, através de contatos com os demais membros do Conselho;

II - Ser porta voz do Conselho de Administração cumprindo e fazendo cumprir o presente Estatuto;

III - Exercer, conjuntamente com o 1º Tesoureiro e 1º Secretário, ad-referendum do Conselho de Administração, toda e qualquer medida executiva visando agilizar os serviços do SISAR;

IV - Manter estreito contato com os Responsáveis Técnico, Administrativo-Financeiro e Capacitação Social, a fim de tomar conhecimento das necessidades gerais do SISAR, de suas atividades e determinar as providências necessárias;

V - Manter os demais membros do Conselho de Administração periodicamente informados sobre os projetos e atividades do SISAR;

VI - Baixar os atos para cumprimento das decisões do Conselho;

VII - Assinar, juntamente com o Tesoureiro, cheques e demais documentos constitutivos de obrigações pecuniárias;

VIII - Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, bem como as Assembléias Gerais;

IX - Apresentar à Assembléia Geral:

· Relatório da Gestão;

· Balanço Geral;

· Demonstrativos de sobras e perdas;

· Parecer do Conselho Fiscal;

· Plano ou programa de atividades para o exercício Seguinte;

X - Representar o SISAR, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele;

XI - Assinar as admissões e desligamentos de associadas, no livro de matrícula;

Parágrafo Único - O Presidente providenciará para que os outros membros do Conselho de Administração recebam com a necessária antecedência cópias dos documentos sobre os quais tenham que se pronunciar.

Art. 53 – Compete ao Vice-Presidente:

I -- Substituir o Presidente em suas ausências eventuais;

II – Acompanhar as atividades desenvolvidas pelo Presidente;

III – Outras atribuições que venham a ser estabelecidas em Regimento Interno ou que possam ser indicadas pelo CONAD.

Art. 54 -  Ao 1º Tesoureiro compete:

I - Acompanhar o Presidente nas atividades de representação;

II - Assinar, juntamente com o Presidente contratos, cheques e demais documentos constitutivos de obrigações pecuniárias;

III - Acompanhar as atividades relacionadas com a apresentação do orçamento e de sua execução;

IV – elaborar/ mandar elaborar os balancetes mensais e o balanço patrimonial, acompanhá-los e assiná-los com o Presidente.
Art. 55 -  Compete ao 2º Tesoureiro:

I – Substituir o 1º Tesoureiro;

II -  Acompanhar as atividades do 1º Tesoureiro;

III – outras atribuições que venham a ser estabelecidas em Regimento Interno ou que possam ser indicadas pelo CONAD.
Art. 56 – Compete ao 1º Secretário:

I - Elaborar ou mandar elaborar as correspondências, relatórios e outros documentos análogos;

II - Secretariar os trabalhos e orientar a lavratura das atas de reuniões do Conselho de Administração e das Assembléias Gerais, responsabilizando-os pela guarda dos livros, documentos e arquivos respectivos

III – Outras atribuições que venham a ser estabelecidas em Regimento Interno ou que possam ser indicadas pelo CONAD
Art. 57 – Compete ao 2º Secretário:

I – Substituir o 1º Secretário;

II -  Acompanhar as atividades do 1º Secretário;

III – outras atribuições que venham a ser estabelecidas em Regimento Interno ou que possam ser indicadas pelo CONAD.
CAPÍTULO VII

DAS ELEIÇÕES E REPRESENTAÇÃO

Art. 58 - As eleições serão realizadas em conformidade com o presente Estatuto e Regimento Interno para preenchimento dos cargos dos Conselhos de Administração e Fiscal.

Art. 59 - Somente poderão candidatar-se aos cargos sociais do SISAR os representantes das Associações filiadas ao SISAR, que estejam em pleno exercício dos seus direitos legais e sociais, e não impedidos por lei.

Parágrafo Único – As Associações que na data da Assembléia apresentarem qualquer pendência junto ao SISAR, ou qualquer outra pendência que a Assembléia considerar relevante, perdem o direito de votar e serem votadas, através de seus representantes, sejam aos cargos eletivos do SISAR e demais deliberações conforme detalhamento no Regimento Interno.  

Art. 60 - As eleições para os membros do Conselho de Administração, que terão mandatos de 03 (três) anos, e do Conselho Fiscal, que terão mandatos de 02 (dois) anos, serão realizadas por ocasião da Assembléia Geral Ordinária, conforme previsto no presente Estatuto;

Parágrafo 1º - Fica vedado, ao mesmo candidato, assumir simultaneamente a vaga no Conselho de Administração e Conselho Fiscal;

Parágrafo 2º - Os eleitos serão empossados imediatamente na mesma Assembléia Geral em que ocorreu a eleição;

Parágrafo 3º - As eleições serão obrigatoriamente precedidas da aprovação das contas do Conselho de Administração, com respectivo parecer do Conselho Fiscal.

Art. 61 - Nas Assembléias Gerais do SISAR, as Associações filiadas serão representadas pelo seu Presidente, membro da Diretoria ou representante legal, necessariamente associado à sua respectiva Associação, comprovando sua indicação através da ata de Assembléia Geral da Associação.

Parágrafo 1º - Todos os representantes das Associações filiadas ao SISAR, desde que estejam em situação regular, em suas Assembléias Gerais, poderão opinar e participar das discussões, deliberações e votações; tendo, cada Associada, o direito a votar unitariamente nas Assembléias do SISAR, através de seu representante legal;

Parágrafo 2º - O representante de Associação que estabelecer vínculo empregatício com o SISAR, perderá automaticamente o direito de votar e ser votado, até que sejam aprovadas as contas do exercício em que tenha perdido referido vínculo.

Art. 62 - O integrante de qualquer um dos órgãos do SISAR que vier a perder a qualidade de associado da Associação filiada, perderá, automaticamente, o mandato para o qual tenha sido eleito.

CAPÍTULO VIII

DOS RECURSOS FINANCEIROS E PATRIMÔNIO

Art. 63 – Constituem recursos do SISAR:

I - Tarifas de utilização de água e esgoto, destinadas à manutenção dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, quando for o caso, pagas pelos usuários das Associações filiadas, e repassadas mensalmente;

II - As doações e subvenções, públicas ou privadas;

III - Valores e bens de qualquer natureza, recebidos e adquiridos pelo SISAR;

IV - As receitas de aplicação de recursos próprios no mercado financeiro;

V - a receitas decorrentes de atividades acessórias, complementares e associadas à prestação do serviço de saneamento básico, na forma estabelecida no instrumento de delegação;

VI – demais receitas, como as multas, atualização monetária, juros, indenizações ou outras  taxas especificadas no Regimento Interno ou deliberadas pelo CONAD ou Assembléia, pagas por usuários ou por terceiros
Parágrafo Único - As tarifas constantes no item I, deste artigo, serão calculadas pelo SISAR e aprovadas em Assembléia Geral, pagas mensalmente pelos usuários dos sistemas aos agentes arrecadadores, ou na sua ausência à sua respectiva Associação, que repassarão ao SISAR.

Art. 64 - Na busca de seus objetivos e desempenho de suas funções poderá o SISAR adquirir ou receber em doação bens móveis, imóveis ou semoventes que integrarão necessariamente o seu patrimônio, bem como arrendar, alugar ou receber em comodato bens, de qualquer natureza, necessários ao desempenho de suas funções.

Art. 65 - O patrimônio do SISAR, constituído pelos bens e direitos, deverá ser destinado exclusivamente aos objetivos estabelecidos no CAPÍTULO II deste Estatuto, obedecidas às diretrizes e planos de aplicação fixadas pelo Conselho de Administração.

Art. 66 - Serão nulos de pleno direito os atos e transações praticadas em desobediência aos preceitos legais e às disposições estabelecidas neste Estatuto e nas normas internas do SISAR, sujeitando-se seus autores às sanções previstas em lei.

Art. 67 - Os bens imóveis do SISAR somente poderão ser alienados com autorização da Assembléia Geral e gravados com autorização expressa do Conselho de Administração.

CAPÍTULO IX

DO REGIME FINANCEIRO E BALANÇO GERAL

Art. 68 - O exercício financeiro do SISAR coincidirá com o ano civil e, será levantado o Balanço Geral e elaborados os demonstrativos da execução física, financeira e orçamentária do SISAR, e submetidas à Assembléia Geral Ordinária até o último dia útil de março do exercício seguinte.

Art. 69 - As despesas efetuadas pelo SISAR durante o exercício deverão estar consignadas na previsão orçamentária anual e no plano de trabalho aprovados para o exercício, pelo Conselho de Administração, ressalvados os remanejamentos internos e suplementações previstas por este Estatuto.

Art. 70 - Mensalmente, serão elaborados balancetes financeiros e relatórios da execução física, financeira e orçamentária, pelo Setor Administrativo.

Art. 71- Toda matéria relativa ao Plano de Trabalho, Orçamento Anual, Balanço Geral e Demonstrativos da Execução Físico-Financeira e Orçamentária do SISAR, sujeitos à deliberação da Assembléia Geral, deverão ser submetidos previamente ao Conselho Fiscal, com uma antecedência mínima de 30 dias corridos da data de realização da sessão da Assembléia Geral que apreciará a matéria;

Parágrafo Único - O Plano de Trabalho, Orçamento Anual, Balanço Geral e Relatório Anual de Execução Físico-Financeira e Orçamentária serão elaborados pelo setor Administrativo-financeiro e submetidos ao Conselho de Administração, o qual se responsabilizará pelo encaminhamento ao Conselho Fiscal e Assembléia Geral, para deliberação.

 Art. 72 - Os projetos cuja execução transcenda ao exercício financeiro poderão ser aprovados de forma global e as despesas previstas serão anualmente consignadas nos orçamentos subseqüentes.

Art. 73 - As sobras líquidas de cada exercício, quando houver, serão distribuídas nos fundos abaixo, ressalvadas deliberações em contrário das Assembléias Gerais:

I - Fundo de Reserva - destinado a suprir eventuais prejuízos do SISAR;

II - Fundo de Desenvolvimento - destinado ao desenvolvimento institucional do SISAR, ampliação e aprimoramento dos serviços prestados, investimento em bens móveis ou imóveis, incremento das ações sociais junto às associadas, aquisição de equipamentos para a área técnica, bem como reparos nos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, quando for o caso;

III Fundo para Reposição de Sistemas, calculado sobre o valor total da infra-estrutura e equipamentos instalados, considerando-se a vida útil média desses sistemas.
Parágrafo Único – A utilização das referidas sobras líquidas será conforme deliberações do CONAD.

CAPÍTULO X

DOS LIVROS

Art. 74 - O SISAR deverá possuir os seguintes livros:

I - Matrícula de Associadas;

II - Atas de Assembléias Gerais;

III - Atas do Conselho de Administração;

IV - Atas do Conselho Fiscal;

V - Presença de Associadas nas Assembléias;

VI - Outros Fiscais e Contábeis obrigatórios;

Parágrafo Único - É facultada a adoção de livros e folhas soltas ou fichas, sendo obrigatórios, em todos os casos, a numeração em ordem crescente das folhas ou fichas que deverão ser rubricadas pelo Presidente.

CAPÍTULO XI

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Art. 75 - O SISAR se dissolverá quando assim deliberarem as suas associadas em Assembléia Geral nos termos desse Estatuto e nos casos abaixo especificados, oportunidade em que deverão ser nomeados um ou mais liquidantes para procederem a sua liquidação:

I - Quando as Associações filiadas forem dissolvidas compulsoriamente nos casos previstos em lei;

II - Devido à alteração de forma jurídica;

III - Pela paralisação de suas atividades por mais de 180 dias;

Parágrafo 1º - A Assembléia Geral, nos limites de suas atribuições e poderes, poderá em qualquer época, destituir os liquidantes, designando seus substitutos;

Parágrafo 2º - Em todos os atos, os liquidantes deverão usar a denominação do SISAR seguida da expressão “em liquidação”.

Art. 76 - Na hipótese de liquidação ou dissolução, julgadas as contas dos liquidantes, o saldo remanescente do patrimônio liquido será destinada à outra instituição congênere, legalmente constituída, devidamente registrada no Conselho Nacional de Assistência Social, indicada pela Assembléia Geral.

CAPÍTULO XII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 77 - Cada Associação designará um associado para a função de Operador de Sistema, tendo como atribuição, entre outros, a operação e manutenção básica do sistema, realizar o tratamento da água, registrar mensalmente a leitura dos hidrômetros e o atendimento aos usuários da Associação, sob as diretrizes definidas pelo SISAR. O operador receberá do SISAR treinamento e capacitação para o desenvolvimento das suas atividades.

Parágrafo Único – O operador de Sistema designado pela Associação não terá vínculo empregatício com o SISAR e não deverá ser o Presidente da associação.

Art. 78 – O Valor a ser pago por cada usuário, para gratificar o operador, decorrerá de deliberação da própria Associação. A Associação deverá informar o aludido valor ao SISAR, enviando cópia da ata a qual se deliberou pelo valor em questão, para que o SISAR possa incluir este valor na conta de água, em item específico. O SISAR ao prestar conta com o agente arrecadador, repassará para a Associação, através de depósito em conta bancária, o valor arrecadado correspondente ao Operador de Sistema, como gratificação paga pelos usuários em reconhecimento pelos serviços autônomos prestados a sua comunidade.

Parágrafo Único - O SISAR, bem como as instituições que mantêm membros co-partícipes do Conselho de Administração, não tem responsabilidade pelos pagamentos dos serviços autônomos prestados pelo Operador de Sistema, exceto às Prefeituras Municipais que poderão firmar convênio com as Associações filiadas ao SISAR.

Art. 79 - O Poder Público poderá contribuir na manutenção do sistema, mediante convênio ou instrumento de delegação.

Art. 80 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Administração de acordo com os princípios autogestionários que norteiam o SISAR e suas associadas e os dispositivos legais.

Art. 81 - Este Estatuto poderá ser reformulado no todo ou em parte, mediante deliberação tomada em Assembléia Geral Extraordinária, por solicitação do Conselho de Administração.

Art. 82 - O presente Estatuto foi reformado e aprovado em Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim, entrando em vigor e revogando o anterior na data de seu registro em cartório.




Acopiara - CE, 24 de Março de 2011.

QUALIFICAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ALTO JAGUARIBE – SISAR/BAJ.

Em eleição realizada na 9ª Assembléia Geral Ordinária do Sistema Integrado de Saneamento Rural da Bacia Hidrográfica do Alto Jaguaribe- SISAR / BAJ em 24 de março de 2010, O Conselho de Administração ficou assim constituído:

______________________________________________________________________

Francisco Teixeira de Araújo – PRESIDENTE – RG 212288763041 SSP-CE, CPF 2007772778-3, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na localidade de Ebron  no município de Acopiara – Ceará .

______________________________________________________________________

Isval Francisco da Costa – VICE-PRESIDENTE – RG 9676123 SSP-CE, CPF 790491688-68, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na localidade de São Paulinho no município de Acopiara – Ceará.

______________________________________________________________________

Damião Ferreira Lima – Secretário – RG 293222694 SSP-CE, CPF 728033633-72, brasileiro, casado, agricultor,  residente e domiciliado na localidade de Estreito  no município de Orós – Ceará.

______________________________________________________________________

Geralda Pereira Gonçalves – Membro – RG 2005029089141 SSP-CE, CPF 9427667630-04, brasileira, viúva, agricultora, residente e domiciliado na localidade de Barra do Ingá no município de Acopiara – Ceará. 

______________________________________________________________________

Maria Goreth Moreira da Silva – Membro – RG 2001029089262 SSP-CE, CPF 078.288.848-85, brasileira, solteira, agricultora, residente e domiciliado na localidade de Vila Caixa  no município de Acopiara – Ceará. 

______________________________________________________________________

Francisco Valentim Batista – Membro – RG 1245502 SSP-CE, CPF 067781863-72, brasileiro, viúvo, agricultor, residente e domiciliado na localidade de Água Branca no município de Icó – Ceará. 








